
 

 
 

CALOURADA UNESPAR 2026 – CONVOCATÓRIA 
 

OCUPAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL 
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Para celebrar a presença de estudantes na Unespar, promovendo a integração e 
fortalecendo o pertencimento estudantil, a Calourada Unespar 2026 irá inaugurar 
o Ano Letivo de forma festiva e afetuosa com uma programação repleta de 
atividades que exaltam a cultura, o movimento e a força estudantis. Esta 
CONVOCATÓRIA é um convite para que estudantes ocupem seu campus com 
alegria e entusiasmo, fazendo vibrar um ano memorável! 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 A Calourada Unespar 2026 consiste num evento de recepção a estudantes 

que celebra o início de mais um ano letivo. Organizada pela Diretoria de 
Assuntos Estudantis/PROPEDH, em parceria com a Diretoria de 
Cultura/PROEC, será realizada no período de 02 a 04 de março de 2026, em 
todos os campi da Unespar. 

1.2 A Calourada Unespar 2026 visa promover a integração estudantil por meio de 
atividades e ações que sejam planejadas por estudantes em articulação com 
os diversos setores do campus e mobilizar o movimento estudantil 
organizado (Centros Acadêmicos, Diretórios Acadêmicos e demais 
representação estudantil) no planejamento, na organização e na realização 
do evento. 

 
2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto desta Convocatória a seleção de propostas de atividades 

artísticas e culturais a serem realizadas durante a Calourada Unespar 2026 
com o intuito de compor a programação do evento. 

2.2 As propostas de atividades para a Calourada Unespar 2026 devem ser 
apresentadas exclusivamente por estudantes com matrícula regular nos 
cursos de graduação e pós-graduação da Unespar. 



 

 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS 

PROPOSTAS 
 
3.1 Podem ser apresentadas propostas de atividades conforme o listado a seguir: 

a. Apresentações Artísticas (música, dança, teatro); 
b. Exibição de audiovisual; 
c. Exposições de Artes Visuais; 
d. Instalações; 
e. Literatura; 
f. Performance; 
g. Encontros, Debates, Rodas de Conversa; 
h. Oficinas e Minicursos; 
i. Vivências; 
j. Outras (especificar). 

3.2 As atividades poderão ser realizadas em diferentes períodos ao longo dos dias 
de realização do evento. 

3.3 As apresentações artísticas devem ser de fácil montagem/desmontagem 
técnica, sendo responsabilidade de proponentes a montagem e a 
desmontagem imediata após a apresentação. 

3.4 As proposições artísticas deverão ter classificação livre. 
3.5 As propostas de exposição deverão indicar a quantidade de obras, tamanhos 

e espaços pretendidos, sendo responsabilidade de proponentes a montagem 
e a desmontagem imediata após o período da exposição. 

3.6 Sugere-se a inclusão de descrição de imagem, em formato de texto, dos 
trabalhos de artes visuais com o intuito de ampliar a acessibilidade a pessoas 
cegas e com baixa visão.  

3.7 Sugere-se a inclusão de legenda descritiva em caso de trabalhos em formato 
audiovisual, para ampliar a acessibilidade a pessoas com deficiência 
auditiva.  

3.8 O uso de equipamentos da Instituição será possível conforme a 
disponibilidade de cada campus e do agendamento prévio, que deverá ser 
indicado na ficha de inscrição. 

3.9 Estudantes poderão inscrever mais de uma ação artístico-cultural, devendo 
preencher um formulário de inscrição para cada proposta apresentada. 

3.10 Caso haja alguma necessidade específica, deverá ser sinalizada na inscrição 
para organização da Comissão Local. 

 



 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 Poderão se inscrever para participar do processo de seleção de que trata esta 

Convocatória estudantes com matrícula regular nos cursos de graduação e 
pós-graduação da Unespar. No caso de grupos, ao menos uma das pessoas 
integrantes deverá ter este vínculo e será responsável pela inscrição em nome 
do grupo, indicando seu modo de vinculação. 

4.2 As inscrições das propostas de atividades artísticas estarão abertas no 
período de 10 de dezembro de 2025 a 01 de fevereiro de 2026 e deverão ser 
realizadas em formulário específico através do link: 
https://forms.unespar.edu.br/753473?lang=pt-BR. 

4.3 Ao realizar a inscrição de propostas, proponentes deverão preencher todas 
as informações solicitadas no formulário e encaminhar a documentação 
necessária para a efetivação da inscrição. 

4.4 É documentação obrigatória para a inscrição: 
a. Cópia de RG e CPF; 
b. Declaração de matrícula atualizada (emitida a partir de dezembro/2025); 

4.5 Não serão aceitos pedidos de inscrição ou materiais adicionais após a data 
de encerramento das inscrições, não havendo, portanto, chamada 
complementar para regularização de documentação ou requisitos referentes 
à inscrição. 

4.6 No ato da inscrição, solicita-se o envio de fotos e/ou imagens de referência 
da atividade proposta. 

4.7 A Comissão Local poderá, a qualquer tempo, solicitar informações 
complementares, esclarecimentos, adequações e alterações na proposta e 
fixar prazo para o seu fornecimento. 

 
5. DA ANÁLISE E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS INSCRITAS 
 
5.1 As propostas serão analisadas numa parceria entre as Comissões Locais e a 

Comissão Geral da Calourada Unespar 2026, compostas por estudantes e 
integrantes das Divisões de Assuntos Estudantis (DivAs) dos campi. Os 
critérios de análise para seleção serão: adequação da proposta aos termos 
desta Convocatória, viabilidade técnica, relevância e impacto social para o 
evento. 

5.2 A seleção levará em consideração a viabilidade técnica de realização das 
atividades em relação aos espaços e equipamentos disponíveis ao longo dos 
03 (três) dias do evento. 

https://forms.unespar.edu.br/753473?lang=pt-BR


 

 
6. DO RESULTADO DA SELEÇÃO 
 
6.1 O resultado da seleção será divulgado na página da Diretoria de Assuntos 

Estudantis (DAE) no endereço www.unespar.edu.br/estudantes, até o dia 12 
de fevereiro de 2026. 

 
7. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
7.1 As propostas selecionadas deverão ser executadas de acordo com locais e 

horários determinados pela Comissão Local da Calourada Unespar 2026. 
7.2 Os direitos autorais das peças ou obras que serão apresentadas são de 

responsabilidade de proponentes. 
7.3 A Comissão Local da Calourada Unespar 2026, caso haja disponibilidade 

destes materiais no campus, poderá viabilizar equipamentos para a 
realização das atividades, tais como: microfones, caixas de som, projetor 
etc., porém sem garantia ou obrigatoriedade. 

 
8. CRONOGRAMA 
 

Ações / Etapa Data / Período 

Período de inscrições de propostas 
de 10 de dezembro de 2025 

a 01 de fevereiro de 2026 

Avaliação das propostas de 02 a 12 de fevereiro de 2026 

Divulgação do resultado da seleção 
de propostas 

A partir de 12 de fevereiro de 2026 

Realização das atividades conforme 
cronograma da Calourada Unespar 

2026 
de 02 a 04 de março de 2026 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 A Diretoria de Assuntos Estudantis (DAE) e a Comissão Geral da Calourada 

Unespar 2026 reservam-se o direito de transferir ou cancelar a programação 
do evento, considerando-se o elevado interesse público, fatos da natureza, 
situações físicas e técnicas supervenientes. 

http://www.unespar.edu.br/estudantes


 

9.2 A qualquer tempo, esta Convocatória poderá ser revogada ou anulada, no 
todo ou em parte, seja por decisão unilateral da Diretoria de Assuntos 
Estudantis (DAE) e a Comissão Geral da Calourada Unespar 2026, ou por 
motivo de interesse público ou ainda exigência legal, em decisão 
fundamentada, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação 
de qualquer natureza. 

9.3 A inscrição de proponentes implicará a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas nesta Convocatória, em relação às quais não 
poderão alegar desconhecimento. 

9.4 A Universidade Estadual do Paraná, na condição de única titular dos direitos 
de imagem e voz sobre o material produzido durante o evento Calourada 
Unespar 2026, poderá dispor dele livremente para qualquer modalidade de 
utilização que tenha por finalidade divulgar sem fins lucrativos o 
evento/programa, tais como apresentações, palestras, exposições, material 
impresso, CD, DVD, rádio, televisão, bem como sua disseminação via 
internet, sem limitação de tempo ou número de exibições. 

9.5 Para mais esclarecimentos, estudantes poderão entrar em contato com a 
Diretoria de Assuntos Estudantis (DAE) por meio do e-mail 
assuntos.estudantis@unespar.br. 

9.6 Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Local e pela Comissão 
Geral da Calourada Unespar 2026, em parceria com a Diretoria de Assuntos 
Estudantis (DAE) e a Pró-Reitoria de Políticas Estudantis e Direitos Humanos 
(PROPEDH). 

 
 

Curitiba, 10 de dezembro de 2025. 
 
 
a.a PROPEDH/DAE. 

mailto:assuntos.estudantis@unespar.br

